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MBC/UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ

RESOUUÇÃO NQ 02/CONSUNI¿ D310 DE FEVBREIRD_DE.1933

Reajusta a mmeraçâo de função de... Moni——
tor.

0 VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REI'I‘ORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o
que deliberou o Conselho Universitário , em sua reunião de 10 de fevereiro de
1.983, na forma do que dispõe o art. 39 da Lei n? 5.5M), de 20 de novembre. (1e
1968, ccmbinado com os artigos 12, letra "x", e 25, letra "r", do Estatuto em
vigor-',

R__E S O LV E :—

Art. 19 --— A rampa-ação do mnitor sex—ã de Cr$1o.ooo,oo _ (de-z
mil madres) , relativamente a um mês de exercício na função.

Art . '29 - Os efeitos financeiros desmente-s da aplicação deste
Resolução vigorarão a partir de 19 de março de 1983.

Art . .39 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua . at-
vaçäüa revogada a Resolução n? 07/CON…, de 20 . ou . 82 ‚ e dermis dispos;
ções en contrário .

Reitoria" da Universidade Pedonal do Gea-¡Fé , em Fortaleza , 11 de
1933 ..

. ,. " L\Prof.. Jose Ano 'eta Betª?—aldo BarretoVice—Reitor , no exercicioda Reitoria


